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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CLÁUDIO/ES.

rNDrcAÇÃo N.. w t2022.

A subscritora da presente, Vereadora Roserene Paulino da Silva, com assento, neste

Poder Legislativo Municipal, suas prerrogativas legais que lhe conferem a Lei Orgânica

Municipal e o Regimento lnterno da Câmara Municipal, após dar ciência da presente

proposição em Sessão Plenária, por intermédio da Mesa Diretora vem por meio deste

INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o Senhor Luciano Roncetti Pimenta,

que estude a possibilidade de apresentar Projeto de Lei que: DISPOE SOBRE Á

INCLUSÁO DO CONTEÚDO DE POLíTICAS PIIBLICAS NO ÂMBITO ESCOLÁR DA REDE

PUBLICA DE EA'S'A'O DO MUNICíPIO DE AFONSO CLAUDIO/ES.

De forma bem simples, podemos entender as políticas públicas como um conjunto de

ações que determinado governo (federal, êstadual ou municipal) êscolhe ou não

iazer e que produzirá efeitos na sociedade. Ou seja, são os programas. ações e

atividades que o poder público desenvolve, de forma direta ou indireta, nas diversas

áreas, como saúde, educação, trabalho, lazer, cultura, habitação e transporte. Os três

poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) são os responsáveis por criar, planejar e

executar essas políticas, cada um com uma função específica. As políticas públicas

oodem ser de quatro diferentes tipos: distributivas, regulatórias, redistributivas e

constitutivas.

Toda criança e todo jovem têm o direito de aprender o sentido das políticas públicas na

sua concepção mais ampla. Portanto, é dever da escola ensinar e agir fundamentada
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nos principios da democracia, da ética, da responsabilidade social, do interesse coletivq,'

da identidade nacional e da própria condição humana. Todos os valores e

comportamentos sociais, são frutos de uma Educação de qualidade, que além de

transmitir ensinamentos científicos, também deve transmitir valores humanos, morais,

cívicos e éticos.

Em virtude do que foi mencionado, conto com o acolhimento da presente indicação pelo

Chefe do Executivo Municipal.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio lES, ?A de nrvrrr.mlnrs de2022

ROSERENE PAULINO DA SILVA

Vereadora
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